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EXTRAPAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 03/07/2023 
 

Secretário: 
 

Em discussão e votação os pareceres favoráveis da 2ª, 3ª e 7ª Comissões ao PROJETO 
DE LEI n. 380/2023, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, capeado pela 
Mensagem n.º 43/2023, que “ALTERA o valor do auxílio-alimentação de que trata a 
Lei n. 2.859 de 14 de março de 2022”.  
 
Art. 1.° O art. 4º da Lei Municipal n. 2.859, de 14 de março de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 4.º O valor mensal do auxílio-alimentação é de R$528,00 (quinhentos e vinte e oito reais). 
(...)”  
 

{Regime de Urgência} 
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovados os pareceres.  
Em discussão única. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
 
 

 

 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador MITOSO, que 
“ALTERA a redação do § 5.º do art. 2.º da Lei Municipal n. 2.921, de 24 de junho de 
2022, que institui o Conselho Municipal de Desporto, cria o Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Desportivo e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica alterada a redação do § 5.º do art. 2.º da Lei Municipal n. 2.921, de 24 de junho de 2022, que passa 
a vigorar da seguinte forma: 
“Art. 2.º ..............................................................................................................  
........................................................................................................................... 
§ 5.º O membro indicado pela Câmara Municipal de Manaus deverá integrar o quadro de servidores do 
Parlamento Municipal.” (NR). 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 386/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO, de autoria do 
Vereador MARCELO SERAFIM, que “CONCEDE a Medalha de Ouro Cidade 
de Manaus ao Dr. Jender de Melo Lobato e dá outras providências”.  
 
Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de Manaus ao Dr. Jender de Melo Lobato, com base no 
art. 173, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, pelos relevantes serviços 
prestados à sociedade manauara. 

 
Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 021/2023 e vai à Comissão Especial de Comendas. 
 
 
 


